
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
Núcleo de Gerenciamento Aprova Rápido

Rua São Bento, 405, 21º andar - sala 212 - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01011100
Telefone:

PROCESSO 6068.2021/0010369-0
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Ref.

Deliberação do processo nº 1010.2019/0001846-0

144ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: TCA Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Contribuinte: 011.151.0092-0

Local: Rua Ministro Godoi, 1697 x Av. Sumaré, s/n

Assunto: Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido’

 

PRONUNCIAMENTO/187/GRAPROEM/2021

 

O GRAPROEM, em sua 144ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de outubro de 2.021, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação de
Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/SERVIN (doc. SEI nº 053533300), SVMA/DAIA (doc. SEI
nº 045417218), SMT (doc. SEI nº 027217395), SIURB (docs. SEI nº 024552726, 026251812 e 037312204) e
SMC (doc. SEI nº 024928104),  atendidas às demais disposições legais per�nentes. 

Deliberou ainda, por aceitar a solicitação do interessado em doc. SEI nº 033332288, de desistência do
pedido de Alvará de Execução de Edificação Nova.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2021.

 

 

MARÍLIA PEDROSO LUCCAS  

PRESIDENTE SUPLENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 149/SEL-G/2019

 

VOTOS FAVORÁVEIS:

Giulia Zangana�o

Milena Toselli (p.p.)



Luciana Yanagimori Ueta (p.p.)

Luis Eduardo dos Santos e Santos (p.p.)

 

Documento assinado eletronicamente por Marília Pedroso Luccas, Coordenador(a) V, em
25/10/2021, às 13:32, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 053791736 e o código CRC 8D9D8693.

 


